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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

Jtl

PARECER N°. 0.')60 12021
REF: PL N.O 05/2021
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n? 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo Municipal propõe Projeto de Lei

sob n", OS/2021, protocolizado sob o n°, 429/2021, exposto em 05 (cinco) artigos, que

"Autoriza a desafetação de imóvel público que menciona e a sua doação com

encargos a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, para implantação do

Condomínio do Idoso, Programa Viver Mais, e dá outras providências",

o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 27 de janeiro

de 2021, posteriormente foi dado conhecimento aos Dignos Edis por meio de

expediente de autoria da Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL, datado de
29 de janeiro de 2021(fls. 34/35).

No dia 29 de janeiro do corrente ano a proposição em questão

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica para lavratura de parecer.

• Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem
Justificativa, conforme preceito regimental.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa que o projeto

em pauta tem por escopo autorizar a desafetação de imóvel público que menciona e a

sua doação com encargos a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, para

implantação do "Condomínio do Idoso, Programa Viver Mais".
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Ademais, ainda segundo as palavras do Autor o objetivo do

referido Programa é "proporcionar aos moradores mais qualidade de vida, por meio

do atendimento periódico nas áreas de saúde e assistência social, além do estímulo à

prática coletiva de atividades fisicas, culturais e de lazer. A execução das obras dos

empreendimentos é realizada por construtoras contratadas pela Companhia de

Habitação do Paraná - COHAPAR, via procedimento licitatório, com recursos do

tesouro estadual, em áreas doadas pelos Municípios ou adquiridas pela mesma. Os

beneficiários pagam um aluguel equivalente a 15% (quinze por cento) de um salário

mínimo ao mês, com a opção de residirem no local pelo tempo que desejaram. Os

valores arrecadados são reinvestidos na política habitacional do Estado, inclusive com

a construção de novos empreendimentos desta modalidade".

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento previsto no

artigo 162, inciso I, e §1~ incisosI a IV do RegimentoInterno desta Casa de Leis.

Quanto ao tramite, referido Projeto de Lei Complementar deve

ser enviado para análise das Comissões Permanentes de Legislação e Redação

(artigo 39, inciso 1, do Regimento Interno), Finanças e Orçamentos (artigo 40,

inciso 1, alíneas "c", e "d'' do Regimento Interno), Méritos Temáticos (artigo 41,

inciso 1, alíneas "c" e "l" item "3" do Regimento Interno) e Saúde, Educação e

Segurança Pública (artigo 43-B, inciso1, do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com amês no § 3~ artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.
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Desta feita, salvo melhor juízo, não se vislumbra prejudicialidade
à tramitação do Projeto de Lei em tela.

M:.. ~
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OABIPR 59.148

III - DA CONCLUSÃO

• EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica é favorável à tramitação
do presente Projeto de Lei em n° OS/2021•

É o parecer, sub censura. Ressalvada, todavia, a análise de
mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 01 de fevereiro de 2021.

Doe. Anexo. Projeto de Lei n. OS/2021.
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